
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

 
 

“O planejamento é uma vantagem que a 
sabedoria proporciona, ele otimiza os riscos, 
reduz os esforços e assegura o sucesso”.  

 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 

(Instrução Normativa UCI nº 001/2022) 
 

 

 
 
 

Órgão Requisitante 

Unidade de Atuação: Secretaria Municipal de Governo 

 
O problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público trazido no 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é a necessidade do Município de 
Manga/MG de realizar consultorias de inovação e tecnologia do Programa 
Sebraetec, com vista a fortalecer a capacidade competitiva dos pequenos negócios, 
estimulando a transparência de tecnologia entre instituições e empresas, para que elas 
possam superar limitações e barreiras tecnológicas e estar incluídas em processos de 
inovação e tecnologia. 
 

 
 
Esta necessidade surge com o objetivo é ajudar empresas a melhorar processos, 
produtos e serviços, ou a lançar novos produtos e serviços. Com essa proposta, o 
Sebraetec busca fortalecer a capacidade competitiva dos pequenos negócios brasileiros, 
estimulando a transferência de tecnologia entre instituições e empresas, para que elas 
possam superar limitações e barreiras tecnológicas e estar incluídas em processos de 
inovação e tecnologia. 
 
 

 
 
Este Processo de Contratação está em pleno alinhamento com as Estratégias Federal de 
Desenvolvimento (EFD), em conexão com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da Organização das Nações Unidades, alinhado às diretrizes do Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei Orçamentária Anual (LOA) em harmonia com o Plano Estratégico das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

 

Contratações (PEC), devidamente alinhado ao Plano de Logística Sustentável (PLS) e ao 
Plano de Contratações Anual – PCA. 
 
Conforme encadeamento acima demonstrado, a presente contratação foi cuidadosamente 
planejada e integra de forma substantiva os objetivos de médio e longo prazo 
estabelecidos pela Administração. 
 
Cadeira relacional dos instrumentos de planejamento 
 

 
 
 
O Planejamento das Contratações Anual, aprovado pela autoridade máxima, prioriza, 
entre suas ações, a modernização e a eficiência operacional dos seus órgãos, visando 
não somente atender as necessidades correntes, mas também preparar a estrutura 
municipal para os desafios futuros. Assim, o processo em apreço se enquadra nas 
diretrizes de planejamento e gestão, e cumpre integralmente os requisitos previstos para 
a otimização dos recursos e a entrega de serviços públicos de qualidade à população. 
 
Nessa esteira, o Plano de Contratações Anual (PCA), elaborado nos termos do art. 12, 
VII, da Lei n.º 14.133/2021, privilegia a eficiência, a economicidade e a racionalização 
administrativa, ao compatibilizar cada pretensão de contratação ao Planejamento 
Estratégico das Contratações (PEC), ao Plano de Logística Sustentável (PLS) e as 
respectivas leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA). 
 
Este processo de contratação foi cuidadosamente planejado, possui as treze ações do 
ETP (art. 18, § 1º, da NLLC) associadas ao Modelo das Cinco Dimensões – M5D 
(estratégica, econômica, financeira, comercial e gerencial), possui alinhamento 
estratégico, orçamentário, transorganizacional e com as melhores praticas nacionais e 
internacionais, além de integrar de forma substantiva os objetivos de médio e longo prazo 
estabelecidos pela Administração Pública Municipal. 
 
Destaca-se que essa contratação foi definida como prioritária dentro do Planejamento 
Anual, evidenciando sua importância estratégica. A análise de viabilidade, assim como as 
estimativas de custo associadas a esta contratação, foi efetuada em consonância com os 
critérios de economicidade, eficiência e atendimento à demanda publicamente 
reconhecida, atendendo de maneira cabal às finalidades de desenvolvimento sustentável 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais princípios que norteiam a administração pública. 
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A contratação almeja alcançar resultados substanciais e mensuráveis, que estão 
alinhados aos objetivos estratégicos do município e às exigências da Lei nº 14.133/2021.  
 
Os principais resultados esperados com a implementação desta contratação 
especializada são: 
 

 A contratada precisa possuir capacidade técnica para realizar as atividades descritas 
nesse documento;  

 Apresentar proposta que se adequa de forma coerente com o praticado no mercado;  

 Apresentar proposta que se adequa ao que está sendo proposto pelo projeto;  

 Demonstrar regularidade fiscal. 
 
Estes requisitos são estabelecidos com o objetivo de garantir a seleção de serviços que 
contribuam efetivamente para uma gestão eficiente e transparente, promovendo a 
responsabilidade ambiental e social, otimizando recursos e melhorando a qualidade dos 
serviços prestados à população manguense. A inclusão de especificações 
desnecessárias e excessivamente detalhadas será evitada, mantendo-se foco nos 
critérios essenciais que assegurem a satisfação das necessidades identificadas. 
 
 

 
 
A definição da quantidade para a execução do contrato baseia-se na necessidade 
contínua e estratégica dos serviços, garantindo a implementação, acompanhamento e 
aprimoramento das atividades a serem ministradas pelo SEBRAE/MG. 
 
A contratação conforme definido no cronograma de execução evita custos adicionais, 
garantindo previsibilidade orçamentária e evitando a necessidade de múltiplas 
contratações de curto prazo, que poderiam gerar custos administrativos e operacionais 
desnecessários. 
 
 

Quantidades estimadas: 

Item Código Descrição Unidade Qtde. 

1 47088 
CONSULTORIAS DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
(PROGRAMA SEBRAETE) 

unidade 1 
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Para avaliação de mercado, tomou-se como base a proposta do Serviço Brasileiro de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, que compreende um Serviço Social 
Autônomo, instituído por escritura pública sob a forma de entidade associativa de direito 
privado, sem fins lucrativos, que tem por objetivo fomentar o desenvolvimento sustentável, 
a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das microempresas e das empresas de 
pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas e de serviços, notadamente nos campos 
da economia, administração, finanças e legislação; facilitar o acesso ao crédito, a 
capitalização e o fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização 
daquelas empresas; promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia, do meio 
ambiente, da capacitação gerencial e da assistência social; promover a educação, a 
cultura empreendedora e a disseminação de conhecimento sobre o empreendedorismo, 
em consonância com as políticas nacionais de desenvolvimento. 
 
A propositora justifica o valor praticado para o Estudo de Viabilidade Técnica e Econômico 
Financeira para a realização da necessidade demandada sob a perspectiva o interesse 
público, afirmando que o preço é justo e adequado. Segundo a propositora, o valor está 
alinhado com os preços de mercado e, sobretudo, com a qualidade do produto/serviço 
oferecido.  
 
Além da formação do preço, é relevante destacar que a proponente oferece um subsídio 
de 70% do valor proposto, o que torna o processo de contratação ainda mais atraente 
para a administração pública. 
 
Dessa forma, a contratação dos serviços junto ao SEBRAE/MG se apresenta como a 
alternativa mais vantajosa, garantindo a legalidade, eficiência e economicidade na gestão 
pública. 
 
 

 
 
O valor estimado desta licitação é de R$ 18.150,00 (dezoito mil e cento e cinquenta 
reais), com base na proposta de trabalho fornecida pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas de Santa Catarina – SEBRAE, para a Prestação dos Serviços demandados, conforme 
documentos anexos aos autos do processo. 
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A solução proposta é a contratação, por contratação direta, do SEBRAE/MG - Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais, para prestação dos 
serviços objeto deste Estudo. Além disso, o projeto tem como objetivo ajudar empresas a 
melhorar processos, produtos e serviços, ou a lançar novos produtos e serviços. 
Com essa proposta, o Sebraetec busca fortalecer a capacidade competitiva dos 
pequenos negócios brasileiros, estimulando a transferência de tecnologia entre 
instituições e empresas, para que elas possam superar limitações e barreiras 
tecnológicas e estar incluídas em processos de inovação e tecnologia. 
 

A escolha para a contratação do SEBRAE-MG, se deu pela comprovada reputação ética 
profissional, além de experiência que lhe tornaram referência nacional do 
desenvolvimento dos programas, projetos e cursos voltados ao desenvolvimento das 
micro e pequenas empresas e do desenvolvimento local e regional, em parceria com o 
poder público. 
 

 
 
Não está sendo previsto o parcelamento da contratação haja vista que os serviços 
entregues deverão ser conclusivos para dar embasamento técnico a realização de 
consultorias de inovação e tecnologia do Programa Sebraetec, com vista a estimular 
a transferência de tecnologia entre instituições e empresas, para que elas possam 
superar limitações e barreiras tecnológicas e estar incluídas em processos de 
inovação e tecnologia 
 

 
 
A contratação visa fortalecer o desenvolvimento socioeconômico de Manga por meio do 
Programa Sebraetec. O objetivo é estimular a transferência de tecnologia entre 
instituições e empresas, para que elas possam superar limitações e barreiras 
tecnológicas e estar incluídas em processos de inovação e tecnologia. 
 
Espera-se que a contratação contribua significativamente para a criação de um ambiente 
propício para a atração de talentos e investimentos, e consolidando Manga como um polo 
estratégico de empreendedorismo inovador. 
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Para assegurar a adequada contratação e execução dos serviços, um servidor público 
será designado como encarregado da fiscalização, com supervisão adequada por parte 
da Secretaria de Governo. 
 

 
 
Atualmente não há no âmbito da administração pública municipal, outras contratações 
e/ou licitações em curso relacionado ao objeto desse ETP. 
 

 
 
Para minimizar os possíveis impactos ambientais associados à contratação, serão 
previstas diversas medidas mitigadoras. O planejamento considerou práticas 
sustentáveis, como o uso eficiente de recursos naturais e a gestão adequada de resíduos. 
Além disso, o projeto buscará promover a conscientização ambiental entre seus usuários 
e colaboradores, incentivando práticas de reciclagem e gestão de resíduos. Estas 
medidas visam garantir que a execução do contrato contribua positivamente para o meio 
ambiente, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade e inovação. 
 

 
 
Considerando todo o exposto, há de se reconhecer que a contratação pretendida é 
perfeitamente viável e necessária. 

 
Quanto ao atendimento às necessidades da Administração, a contratação apresenta 
potencial para apresentar os benefícios requeridos. 

 
Quanto à viabilidade econômica, entende-se que a contratação está devidamente 
adequada a verba disponível, apresentando custo total compatível com outros modelos de 
contratações similares em diversos órgãos da Administração Pública. 

 
 
Assim, concluímos pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA. 
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Manga - MG, 15 de abril de 2025. 
 

Equipe de Planejamento da Contratação (CIAPp1.1; CIAPp1.2; CIAPp1.3): 
 
 

Thamires Imaculada da Mota Silva                        Marcus Vinicius Carvalho de Matos 
Área Administrativa                                                       Área de Aquisições 

Matrícula: 7687                                                              Matrícula: 8315    
 
 
 
 

Reline Unayra Abreu Feitosa 
Coordenadora 


